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Convocatória 

Ao abrigo do disposto na alínea c) do artigo 29.º em conjugação com o disposto na alínea c) do nº 

2 do artigo 30º dos estatutos da Associação Forense dos Amigos da Terceira Idade (AFATI), 

convoco os associados a reunirem em Assembleia Geral Ordinária, nas instalações da AFATI - 

edifício da antiga Tabaqueira, sito na Estrada de Montargil nº 9, em Foros do Arrão, no próximo 

dia 7 de Dezembro, 2ª feira, pelas 17:00 horas, com a seguinte ordem de trabalhos: 

Ponto 1 - Leitura, discussão e aprovação da ata respeitante à assembleia geral realizada no dia 14 

de Março de 2020; 

Ponto 2 - Apreciação, discussão e votação do orçamento e programa de ação para o ano de 2021 

e parecer do Conselho Fiscal; 

Ponto 3 - Outros assuntos de interesse associativo. 

 

Estabelece o n.º 1 do art.º 32.° dos estatutos que a assembleia reunirá à hora marcada na 

convocatória se estiverem presentes mais de metade dos associados com direito a voto, ou, uma 

hora depois, em segunda convocatória, com qualquer número de presenças. 

 

Foros do Arrão, 16 de Novembro de 2020 

O Presidente da Assembleia Geral 

 

____________________________ 

  (José Manuel Rebocho Esporeta) 

 

INFORMAÇÃO AOS ASSOCIADOS 
1. Devido à pandemia, o nosso país encontra-se em Estado de Emergência, no âmbito do qual foram 
tomadas várias medidas pelo Governo de Portugal, regulamentadas pelo Decreto nº 8/2020 de 8 de 
Novembro; 
2. O concelho de Ponte de Sor passou a integrar a lista de concelhos de elevado risco de contágio o que, 
entre outras medidas, impõe a proibição de circulação aos fins de semana a partir das 13 horas; 
3. Devido às circunstâncias indicadas nos pontos anteriores, foi necessário remarcar a data de realização da 
reunião geral de associados inicialmente prevista para o dia 22 de Novembro; 
4. Não havendo qualquer garantia acerca da evolução da situação da pandemia no nosso concelho, a nova 

data prevista para a realização da assembleia geral procura evitar um eventual novo adiamento face às medidas em 
vigor. No entanto, essa possibilidade permanecerá em aberto. 


